
Nº 214, terça-feira, 10 de novembro de 20096 1ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009111000006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Transenergia Goiás S.A. concessão
para exploração do serviço público de transmissão de energia elétrica
mediante construção, operação, manutenção e demais instalações as-
sociadas necessárias às funções de medição, supervisão, proteção,
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio dos em-
preendimentos Linha de Transmissão Serra da Mesa - Niquelândia, 2o

Circuito, em 230 kV, e Linha de Transmissão Niquelândia - Barro
Alto, 2o Circuito, em 230 kV, no Estado de Goiás.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da Transenergia Goiás S.A. à
ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do término do
prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá ser pror-
rogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009.

Outorga à Transmissora Matogrossense de
Energia S.A. concessão para exploração do
serviço público de transmissão de energia
elétrica, relativa à Linha de Transmissão Jau-
ru - Cuiabá, em 500 kV, e Subestação Jauru,
em 500 kV, no Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000368/2009-18,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Transmissora Matogrossense de
Energia S.A. concessão para exploração do serviço público de trans-
missão de energia elétrica mediante construção, operação, manuten-
ção e demais instalações associadas necessárias às funções de me-
dição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, ad-
ministração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão Jau-
ru - Cuiabá, em 500 kV, e Subestação Jauru, em 500 kV, no Estado
de Mato Grosso.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da Transmissora Matogrossense
de Energia S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes
do término do prazo constante do caput deste artigo, a concessão
poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Outorga à Transenergia São Paulo S.A.
concessão para exploração do serviço pú-
blico de transmissão de energia elétrica, re-
lativa à Subestação Itatiba, em 500 kV, no
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000368/2009-18,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Transenergia São Paulo S.A. con-
cessão para exploração do serviço público de transmissão de energia
elétrica mediante construção, operação, manutenção e demais ins-
talações associadas necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio
do empreendimento Subestação Itatiba, em 500 kV, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da Transenergia São Paulo S.A.
à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do término do
prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá ser pror-
rogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou de ins-
tituição de servidão de passagem, em favor
da VALEC Engenharia, Construções e Fer-
rovias S.A., os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o disposto nos arts. 3o e 5o, alíneas "h" e "i", e 6o do Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941, e arts. 29, inciso VIII, e 31, inciso VI,
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no
Processo MT no 50000.006064/2009-39,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, de instituição de servidão de pas-
sagem, em favor da VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A., os imóveis constituídos de terras, benfeitorias, acessões e outros
bens de propriedade particular, bem como o domínio útil dos terrenos,
porventura, foreiros, situados nos Municípios de Ouro Verde de
Goiás, Damolândia, Nova Veneza, Brazabrantes, Goianira, Trindade,
Santa Bárbara de Goiás, Campestre de Goiás, Palmeiras de Goiás,
Indiara, Jandaia, Edéia, Acreúna, Turvelândia, Santa Helena de Goiás,
Rio Verde, Aparecida do Rio Doce, Quirinópolis, Paranaiguara e São
Simão, no Estado de Goiás; nos Municípios de Santa Vitória, Limeira
do Oeste, União de Minas e Iturama, no Estado de Minas Gerais; e
nos Municípios de Ouroeste, Guarani d'Oeste, Fernandópolis, Po-
pulina, Turmalina e Estrela d'Oeste, no Estado de São Paulo, ne-
cessários à execução das obras de prolongamento da Ferrovia Norte-
Sul (EF-151), entre Ouro Verde de Goiás/GO e Estrela d'Oeste/SP,
abrangidos e delimitados pelas coordenadas geográficas correspon-
dente ao projeto ferroviário, descritas no Anexo a este Decreto.

Art. 2o As áreas de terra abrangidas pela desapropriação ou
instituição de servidão de passagem, a que se refere o art. 1o, possuem
um total de seiscentos e sessenta e sete milhões de metros qua-
drados.

Art. 3o Fica a concessionária VALEC autorizada a promover,
com a utilização de recursos próprios, as desapropriações ou ins-
tituição de servidão de passagem a que se refere o art. 1o, estritamente
necessárias à implantação, segurança e manutenção do mencionado
segmento, além de áreas de jazidas de materiais de construção, com a
finalidade única e exclusiva de emprego na implantação e conser-
vação da ferrovia, na forma da legislação e regulamento vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são de posse, das áreas de terrenos e benfeitorias abrangidas por este
Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 4o O cumprimento do disposto no art. 3o deverá ser
comprovado perante o órgão competente do Ministério dos Trans-
portes.

Art. 5o Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

ANEXO

P O N TO L AT I T U D E LONGITUDE DISTÂNCIAS

º ´ " º ´ " DIR. ESQ.
P1 -16 15 34,772 -49 16 42,412 500 500
P2 -16 16 20,734 -49 16 47,283 500 500
P3 -16 16 31,139 -49 17 7,614 500 500
P4 -16 17 12,830 -49 17 16,268 500 500
P5 -16 17 45,888 -49 18 1,455 500 500
P6 -16 18 37,243 -49 18 29,227 500 500
P7 -16 19 12,580 -49 18 59,335 500 500
P8 -16 20 29,195 -49 19 31,936 500 500
P9 -16 21 56,217 -49 19 33,709 500 500
P10 -16 22 46,927 -49 19 56,798 500 500
P 11 -16 23 22,946 -49 20 9,082 500 500
P12 -16 24 8,317 -49 20 7,442 500 500
P13 -16 24 51,274 -49 20 45,031 500 500
P14 -16 25 22,064 -49 21 14,571 500 500
P15 -16 25 48,680 -49 21 13,406 500 500
P16 -16 26 2,935 -49 21 55,960 500 500
P17 -16 26 48,556 -49 22 13,641 500 500
P18 -16 26 56,120 -49 22 53,215 500 500

P19 -16 26 54,812 -49 23 11 , 7 9 0 500 500
P20 -16 27 21,965 -49 23 19,092 500 500
P21 -16 28 34,954 -49 23 9,456 500 500
P22 -16 29 32,654 -49 24 28,270 500 500
P23 -16 29 19,930 -49 25 13,039 500 500
P24 -16 28 40,840 -49 25 26,905 500 500
P25 -16 28 51,291 -49 26 5,461 500 500
P26 -16 29 32,717 -49 26 45,277 500 500
P27 -16 29 29,639 -49 27 26,956 500 500
P28 -16 30 16,531 -49 27 47,882 500 500
P29 -16 30 22,939 -49 28 3,892 500 500
P30 -16 30 16,788 -49 28 23,012 500 500
P31 -16 30 28,001 -49 28 34,468 500 500
P32 -16 30 57,967 -49 28 29,716 500 500
P33 -16 31 29,728 -49 29 12,133 500 500
P34 -16 32 32,898 -49 29 48,788 500 500
P35 -16 33 35,944 -49 30 8,382 500 500
P36 -16 33 59,136 -49 30 31,406 500 500
P37 -16 34 5 1 , 11 7 -49 31 0,128 500 500
P38 -16 35 13,727 -49 31 49,665 500 500
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P39 -16 35 14,231 -49 33 1,465 500 500
P40 -16 35 47,050 -49 33 58,967 500 500
P41 -16 36 8,609 -49 34 37,976 500 500
P42 -16 35 51,903 -49 35 11 , 7 4 4 500 500
P43 -16 36 22,186 -49 35 53,204 500 500
P44 -16 37 8,296 -49 36 13,963 500 500
P45 -16 37 24,574 -49 36 21,586 500 500
P46 -16 37 29,581 -49 36 46,661 500 500
P47 -16 37 25,067 -49 38 49,239 500 500
P48 -16 37 46,079 -49 39 20,734 500 500
P49 -16 39 36,003 -49 39 32,526 500 500
P50 -16 40 4,746 -49 40 2,468 500 500
P51 -16 40 5,208 -49 41 14,804 500 500
P52 -16 39 45,679 -49 42 4,168 500 500
P53 -16 39 51,384 -49 42 4 3 , 6 11 500 500
P54 -16 40 7,098 -49 43 20,681 500 500
P55 -16 40 12,123 -49 43 50,790 500 500
P56 -16 40 50,045 -49 44 19,680 500 500
P57 -16 41 29,666 -49 44 9,874 500 500
P58 -16 41 56,906 -49 44 32,808 500 500
P59 -16 42 27,126 -49 45 8,788 500 500
P60 -16 43 1 6 , 7 11 -49 45 27,151 500 500
P61 -16 44 9,560 -49 46 4,583 500 500
P62 -16 44 44,399 -49 46 6,770 500 500
P63 -16 45 47,270 -49 46 37,714 500 500
P64 -16 45 59,058 -49 47 8,185 500 500
P65 -16 46 30,877 -49 47 23,256 500 500
P66 -16 46 35,737 -49 48 0,204 500 500
P67 -16 46 54,417 -49 48 18,577 500 500
P68 -16 47 26,194 -49 50 42,284 500 500
P69 -16 47 54,265 -49 51 19,902 500 500
P70 -16 48 34,303 -49 51 32,856 500 500
P71 -16 49 7,028 -49 52 12,864 500 500
P72 -16 49 5,736 -49 52 59,508 500 500
P73 -16 49 52,266 -49 53 16,926 500 500
P74 -16 50 20,256 -49 53 40,888 500 500
P75 -16 50 48,130 -49 53 43,139 500 500
P76 -16 51 9,215 -49 54 18,402 500 500
P77 -16 50 51,552 -49 54 44,238 500 500
P78 -16 51 2,514 -49 55 8,302 500 500
P79 -16 51 25,858 -49 55 32,297 500 500
P80 -16 51 29,995 -49 56 23,746 500 500
P81 -16 51 9,314 -49 57 5,682 500 500
P82 -16 51 17,319 -49 57 57,914 500 500
P83 -16 52 21,070 -49 58 55,479 500 500
P84 -16 52 45,284 -49 59 40,393 500 500
P85 -16 53 19,665 -50 0 47,781 500 500
P86 -16 53 5 7 , 6 11 -50 0 52,410 500 500
P87 -16 54 12,512 -50 1 33,360 500 500
P88 -16 55 44,739 -50 2 0,242 500 500
P89 -16 56 30,374 -50 2 7,650 500 500
P90 -16 57 16,528 -50 1 50,646 500 500
P91 -16 57 46,644 -50 1 52,728 500 500
P92 -16 58 7,184 -50 2 16,100 500 500
P93 -16 58 38,417 -50 2 27,122 500 500
P94 -16 58 52,494 -50 2 48,294 500 500
P95 -16 59 25,888 -50 3 1,543 500 500
P96 -17 0 25,184 -50 3 35,910 500 500
P97 -17 1 34,018 -50 3 40,040 500 500
P98 -17 2 50,577 -50 4 27,752 500 500
P99 -17 3 43,287 -50 4 33,086 500 500

P100 -17 4 8,103 -50 4 51,980 500 500
P101 -17 4 57,582 -50 4 56,213 500 500
P102 -17 5 34,179 -50 5 4,984 500 500
P103 -17 5 47,152 -50 5 20,583 500 500
P104 -17 7 5,672 -50 5 26,915 500 500
P105 -17 7 50,745 -50 5 40,251 500 500
P106 -17 8 59,568 -50 5 42,156 500 500
P107 -17 9 51,232 -50 5 54,216 500 500
P108 -17 11 1,079 -50 5 44,924 500 500
P109 -17 11 43,057 -50 5 54,795 500 500
P 11 0 -17 13 23,094 -50 6 4,386 500 500
P 111 -17 14 52,329 -50 6 2,835 500 500
P 11 2 -17 15 36,631 -50 6 51,890 500 500
P 11 3 -17 17 14,664 -50 7 35,100 500 500
P 11 4 -17 17 45,946 -50 7 58,472 500 500
P 11 5 -17 18 42,922 -50 7 55,964 500 500
P 11 6 -17 19 10,493 -50 8 4,821 500 500
P 11 7 -17 21 57,044 -50 7 40,512 500 500
P 11 8 -17 22 30,202 -50 7 1,138 500 500
P 11 9 -17 23 11 , 1 2 3 -50 7 15,509 500 500
P120 -17 23 50,909 -50 7 16,439 500 500
P121 -17 24 32,722 -50 6 49,344 500 500
P122 -17 25 13,578 -50 6 49,146 500 500
P123 -17 28 38,335 -50 5 58,756 500 500
P124 -17 31 32,637 -50 6 25,932 500 500
P125 -17 33 0,794 -50 6 24,379 500 500
P126 -17 33 35,370 -50 7 2,344 500 500
P127 -17 34 1,234 -50 7 15,678 500 500
P128 -17 35 17,052 -50 9 23,195 500 500
P129 -17 36 2,347 -50 9 55,519 500 500
P130 -17 36 16,404 -50 10 14,526 500 500
P131 -17 37 14,400 -50 10 40,743 500 500
P132 -17 38 11 , 6 7 0 -50 11 50,053 500 500
P133 -17 38 31,195 -50 12 32,608 500 500
P134 -17 38 30,356 -50 13 32,084 500 500
P135 -17 39 25,541 -50 15 2,749 500 500
P136 -17 39 35,546 -50 16 30,243 500 500
P137 -17 40 0,467 -50 17 22,891 500 500
P138 -17 40 8,106 -50 17 54,286 500 500
P139 -17 39 43,637 -50 19 8,451 500 500
P140 -17 40 55,027 -50 21 15,014 500 500
P141 -17 41 24,378 -50 22 54,808 500 500
P142 -17 42 47,620 -50 25 22,708 500 500
P143 -17 43 49,181 -50 26 57,942 500 500

P144 -17 43 50,430 -50 28 0 , 8 11 500 500
P145 -17 45 3,841 -50 29 52,879 500 500
P146 -17 45 31,974 -50 31 3,544 500 500
P147 -17 46 16,891 -50 31 52,526 500 500
P148 -17 46 53,492 -50 32 10,400 500 500
P149 -17 47 8,676 -50 33 6,514 500 500
P150 -17 47 46,435 -50 34 2,578 500 500
P151 -17 47 46,595 -50 35 16,705 500 500
P152 -17 47 40,257 -50 36 11 , 7 5 4 500 500
P153 -17 47 48,949 -50 36 56,661 500 500
P154 -17 47 41,477 -50 37 24,756 500 500
P155 -17 48 3,009 -50 37 39,312 500 500
P156 -17 48 26,623 -50 37 17,922 500 500
P157 -17 48 51,332 -50 37 6,637 500 500
P158 -17 50 7,841 -50 38 35,223 500 500
P159 -17 50 49,877 -50 39 32,437 500 500
P160 -17 51 5,000 -50 40 12,854 500 500
P161 -17 51 39,484 -50 40 58,857 500 500
P162 -17 52 8,602 -50 41 53,863 500 500
P163 -17 52 10,852 -50 43 0,153 500 500
P164 -17 52 47,507 -50 44 8,640 500 500
P165 -17 53 10,145 -50 44 52,432 500 500
P166 -17 54 12,543 -50 45 19,316 500 500
P167 -17 54 27,691 -50 46 37,966 500 500
P168 -17 55 4,312 -50 47 35,241 500 500
P169 -17 55 29,095 -50 48 26,916 500 500
P170 -17 55 16,225 -50 49 0,648 500 500
P171 -17 55 39,925 -50 49 50,080 500 500
P172 -17 56 15,403 -50 49 44,426 500 500
P173 -17 56 41,246 -50 50 28,241 500 500
P174 -17 56 59,559 -50 51 10,942 500 500
P175 -17 57 18,029 -50 51 43,368 500 500
P176 -17 57 27,544 -50 52 19,328 500 500
P177 -17 58 5,522 -50 52 47,829 500 500
P178 -17 58 43,502 -50 53 20,054 500 500
P179 -17 59 30,970 -50 53 52,277 500 500
P180 -17 59 53,534 -50 54 44,367 500 500
P181 -17 59 59,481 -50 55 22,822 500 500
P182 -17 59 59,492 -50 55 51,355 500 500
P183 -18 0 24,410 -50 56 11 , 1 9 5 500 500
P184 -18 0 36,282 -50 56 40,966 500 500
P185 -18 1 10,685 -50 56 47,158 500 500
P186 -18 1 21,368 -50 57 13,210 500 500
P187 -18 1 41,537 -50 57 25,613 500 500
P188 -18 1 21,380 -50 58 11 , 5 2 4 500 500
P189 -18 1 42,736 -50 58 37,577 500 500
P190 -18 2 44,424 -50 59 7,350 500 500
P191 -18 2 57,474 -50 59 30,926 500 500
P192 -18 3 35,434 -50 59 25,960 500 500
P193 -18 5 7,962 -51 0 9,396 500 500
P194 -18 5 23,383 -51 0 0,708 500 500
P195 -18 5 32,872 -50 59 28,437 500 500
P196 -18 6 12,017 -50 59 14,780 500 500
P197 -18 6 34,028 -50 59 17,330 500 500
P198 -18 6 44,705 -50 59 35,949 500 500
P199 -18 6 56,568 -50 59 38,432 500 500
P200 -18 7 8,429 -50 59 16,086 500 500
P201 -18 7 36,897 -50 58 48,772 500 500
P202 -18 7 48,756 -50 58 26,424 500 500
P203 -18 8 5,362 -50 58 10,282 500 500
P204 -18 8 26,713 -50 58 2,829 500 500
P205 -18 8 32,636 -50 57 23,098 500 500
P206 -18 8 34,996 -50 56 34,676 500 500
P207 -18 8 50,409 -50 56 11 , 0 8 1 500 500
P208 -18 9 8,190 -50 55 35,067 500 500
P209 -18 9 25,980 -50 55 25,126 500 500
P210 -18 10 0,362 -50 54 41,650 500 500
P 2 11 -18 10 43,048 -50 54 3,132 500 500
P212 -18 10 56,090 -50 53 51,948 500 500
P213 -18 11 16,261 -50 54 0,630 500 500
P214 -18 11 56,588 -50 53 51,913 500 500
P215 -18 12 6,061 -50 53 20,858 500 500
P216 -18 12 9,605 -50 52 57,258 500 500
P217 -18 12 59,428 -50 52 58,467 500 500
P218 -18 13 37,388 -50 52 59,684 500 500
P219 -18 14 3,478 -50 52 49,728 500 500
P220 -18 14 29,210 -50 52 54,586 500 500
P221 -18 14 48,198 -50 53 6,996 500 500
P222 -18 15 10,738 -50 53 10,708 500 500
P223 -18 15 42,762 -50 53 3,233 500 500
P224 -18 16 30,187 -50 52 25,926 500 500
P225 -18 17 16,428 -50 51 54,828 500 500
P226 -18 17 35,392 -50 51 32,446 500 500
P227 -18 17 46,053 -50 51 13,798 500 500
P228 -18 18 7,386 -50 50 48,926 500 500
P229 -18 18 42,967 -50 50 42,681 500 500
P230 -18 19 41,089 -50 50 38,901 500 500
P231 -18 20 15,468 -50 50 1 4 , 0 11 500 500
P232 -18 21 6,417 -50 49 9,325 500 500
P233 -18 21 15,887 -50 48 49,426 500 500
P234 -18 21 19,391 -50 47 55,970 500 500
P235 -18 21 31,196 -50 47 3,746 500 500
P236 -18 21 58,428 -50 46 20,202 500 500
P237 -18 22 50,591 -50 45 55,269 500 500
P238 -18 23 58,136 -50 45 1,712 500 500
P239 -18 24 32,499 -50 44 34,306 500 500
P240 -18 24 40,735 -50 43 45,799 500 500
P241 -18 24 59,658 -50 43 7,221 500 500
P242 -18 25 29,105 -50 42 28,233 500 500
P243 -18 25 59,934 -50 42 20,719 500 500
P244 -18 26 18,864 -50 41 49,596 500 500
P245 -18 26 21,184 -50 41 17,256 500 500
P246 -18 26 16,328 -50 40 11 , 3 5 1 500 500
P247 -18 26 31,651 -50 39 16,600 500 500
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P248 -18 27 3,625 -50 38 47,930 500 500
P249 -18 27 11 , 8 4 6 -50 38 4,382 500 500
P250 -18 27 41,432 -50 37 29,492 500 500
P251 -18 27 41,342 -50 36 44,715 500 500
P252 -18 28 5,007 -50 36 16,053 500 500
P253 -18 28 28,680 -50 35 52,364 500 500
P254 -18 29 17,345 -50 36 7,179 500 500
P255 -18 30 21,513 -50 37 3,017 500 500
P256 -18 31 1,912 -50 37 37,765 500 500
P257 -18 31 46,969 -50 37 28,957 500 500
P258 -18 32 15,469 -50 37 45,072 500 500
P259 -18 33 9,958 -50 37 7,620 500 500
P260 -18 33 52,637 -50 36 56,324 500 500
P261 -18 34 29,403 -50 36 53,752 500 500
P262 -18 34 47,216 -50 37 3,670 500 500
P263 -18 35 49,995 -50 36 21,207 500 500
P264 -18 36 45,754 -50 36 26,058 500 500
P265 -18 37 22,620 -50 37 12,038 500 500
P266 -18 37 40,477 -50 37 44,369 500 500
P267 -18 38 30,329 -50 38 1,692 500 500
P268 -18 38 4 9 , 11 9 -50 37 51,598 500 500
P269 -18 39 28,197 -50 37 19,137 500 500
P270 -18 40 26,293 -50 37 6,555 500 500
P271 -18 41 26,759 -50 36 52,720 500 500
P272 -18 42 0,001 -50 37 7,591 500 500
P273 -18 43 26,507 -50 36 27,534 500 500
P274 -18 44 5,673 -50 36 38,656 500 500
P275 -18 44 21,152 -50 37 7,274 500 500
P276 -18 44 36,619 -50 37 3 0 , 9 11 500 500
P277 -18 45 12,218 -50 37 38,308 500 500
P278 -18 45 29,998 -50 37 32,039 500 500
P279 -18 45 34,610 -50 36 27,238 500 500
P280 -18 46 6,558 -50 35 51,029 500 500
P281 -18 46 36,083 -50 34 52,392 500 500
P282 -18 46 44,330 -50 34 27,449 500 500
P283 -18 46 50,200 -50 34 1,265 500 500
P284 -18 47 22,220 -50 33 58,691 500 500
P285 -18 47 41,226 -50 34 11 , 1 0 5 500 500
P286 -18 48 22,692 -50 33 49,812 500 500
P287 -18 48 26,185 -50 33 22,384 500 500
P288 -18 48 22,546 -50 32 48,742 500 500
P289 -18 48 33,178 -50 32 31,265 500 500
P290 -18 49 1,642 -50 32 29,942 500 500
P291 -18 49 20,648 -50 32 41,108 500 500
P292 -18 49 59,737 -50 32 19,812 500 500
P293 -18 51 1,344 -50 31 50,971 500 500
P294 -18 51 29,826 -50 31 57,125 500 500
P295 -18 51 46,241 -50 32 19,404 500 500
P296 -18 52 8,826 -50 32 39,291 500 500
P297 -18 52 31,399 -50 32 54,192 500 500
P298 -18 52 39,797 -50 33 34,068 500 500
P299 -18 53 3,525 -50 33 36,500 500 500
P300 -18 53 17,678 -50 33 2,796 500 500
P301 -18 53 44,888 -50 32 34,043 500 500
P302 -18 54 45,392 -50 32 38,867 500 500
P303 -18 54 58,454 -50 32 45,067 500 500
P304 -18 55 51,771 -50 32 21,226 500 500
P305 -18 56 35,718 -50 32 46,052 500 500
P306 -18 57 2 3 , 11 6 -50 32 27,212 500 500
P307 -18 58 6,892 -50 31 43,429 500 500
P308 -18 58 41,345 -50 32 5,789 500 500
P309 -18 59 0,332 -50 32 9,479 500 500
P310 -18 59 16,884 -50 31 48,223 500 500
P 3 11 -18 59 31,098 -50 31 40,697 500 500
P312 -18 59 54,829 -50 31 44,373 500 500
P313 -19 0 1,879 -50 31 18,150 500 500
P314 -19 0 17,266 -50 31 5,629 500 500
P315 -19 0 45,735 -50 31 6,794 500 500
P316 -19 1 5,859 -50 30 51,762 500 500
P317 -19 1 45,016 -50 30 57,888 500 500
P318 -19 1 55,753 -50 31 21,569 500 500
P319 -19 2 11 , 1 7 8 -50 31 24,021 500 500
P320 -19 2 24,170 -50 31 2,767 500 500
P321 -19 2 41,922 -50 30 47,738 500 500
P322 -19 3 35,351 -50 31 8,802 500 500
P323 -19 4 0,463 -50 31 16,109 500 500
P324 -19 4 17,583 -50 31 2,171 500 500
P325 -19 4 32,045 -50 30 41,295 500 500
P326 -19 4 54,517 -50 30 5 5 , 11 9 500 500
P327 -19 5 5,144 -50 31 21,480 500 500
P328 -19 5 47,417 -50 31 38,028 500 500
P329 -19 6 41,648 -50 32 26,498 500 500
P330 -19 7 5,519 -50 33 13,669 500 500
P331 -19 7 45,224 -50 34 0,803 500 500
P332 -19 8 14,286 -50 34 13,232 500 500
P333 -19 8 39,361 -50 34 13,168 500 500
P334 -19 8 49,876 -50 33 55,076 500 500
P335 -19 9 24,199 -50 33 59,155 500 500
P336 -19 10 42,097 -50 34 14,239 500 500
P337 -19 12 54,038 -50 34 1,386 500 500
P338 -19 13 21,768 -50 34 8,264 500 500
P339 -19 13 52,095 -50 33 57,063 500 500
P340 -19 14 13,896 -50 33 36,062 500 500
P341 -19 14 36,219 -50 32 50,120 500 500
P342 -19 14 47,970 -50 32 0,033 500 500
P343 -19 14 54,505 -50 31 34,988 500 500
P344 -19 14 38,574 -50 30 58,884 500 500
P345 -19 14 49,042 -50 30 25,483 500 500
P346 -19 15 25,948 -50 30 8,687 500 500
P347 -19 15 49,691 -50 30 4,444 500 500
P348 -19 16 29,155 -50 29 18,434 500 500
P349 -19 17 20,500 -50 28 35,161 500 500
P350 -19 18 36,940 -50 28 0,145 500 500

P351 -19 19 41,476 -50 27 16,813 500 500
P352 -19 19 57,249 -50 26 55,894 500 500
P353 -19 20 1,132 -50 26 30,840 500 500
P354 -19 20 19,560 -50 26 15,475 500 500
P355 -19 20 44,612 -50 26 8,433 500 500
P356 -19 21 8,222 -50 25 22,440 500 500
P357 -19 21 33,085 -50 24 16,960 500 500
P358 -19 21 48,848 -50 23 54,641 500 500
P359 -19 22 32,317 -50 23 30,827 500 500
P360 -19 23 5,096 -50 22 28,086 500 500
P361 -19 23 45,556 -50 21 51,507 500 500
P362 -19 24 36,953 -50 21 31,823 500 500
P363 -19 25 28,516 -50 21 59,458 500 500
P364 -19 26 50,444 -50 22 31,158 500 500
P365 -19 27 16,851 -50 22 35,233 500 500
P366 -19 28 18,845 -50 22 26,642 500 500
P367 -19 28 53,203 -50 22 40,434 500 500
P368 -19 30 28,201 -50 22 35,893 500 500
P369 -19 31 26,259 -50 22 34,278 500 500
P370 -19 32 3,280 -50 22 55,028 500 500
P371 -19 32 45,431 -50 22 32,581 500 500
P372 -19 33 18,378 -50 22 19,917 500 500
P373 -19 34 1,944 -50 22 25,321 500 500
P374 -19 34 27,032 -50 22 29,403 500 500
P375 -19 34 48,155 -50 22 32,108 500 500
P376 -19 35 22,368 -50 22 4 , 111 500 500
P377 -19 35 23,539 -50 21 22,308 500 500
P378 -19 35 41,954 -50 21 5,514 500 500
P379 -19 36 12,299 -50 21 3,999 500 500
P380 -19 37 32,530 -50 20 53,961 500 500
P381 -19 39 4,815 -50 20 29,893 500 500
P382 -19 40 20,037 -50 20 30,980 500 500
P383 -19 41 39,328 -50 21 2,723 500 500
P384 -19 42 21,735 -50 21 52,746 500 500
P385 -19 42 57,559 -50 22 48,380 500 500
P386 -19 43 41,158 -50 23 3,551 500 500
P387 -19 44 10,331 -50 23 45,276 500 500
P388 -19 44 55,342 -50 24 28,341 500 500
P389 -19 45 46,929 -50 25 5,810 500 500
P390 -19 46 50,301 -50 25 15,345 500 500
P391 -19 47 29,857 -50 25 5,437 500 500
P392 -19 47 57,532 -50 24 54,175 500 500
P393 -19 48 31,932 -50 25 21,954 500 500
P394 -19 48 12,307 -50 26 15,040 500 500
P395 -19 48 7,180 -50 27 3,888 500 500
P396 -19 48 12,557 -50 27 35,958 500 500
P397 -19 49 0,166 -50 28 10,679 500 500
P398 -19 49 41,160 -50 28 39,846 500 500
P399 -19 50 15,470 -50 28 39,734 500 500
P400 -19 51 17,203 -50 28 21,429 500 500
P401 -19 51 58,081 -50 28 11 , 5 2 4 500 500
P402 -19 52 17,778 -50 27 39,356 500 500
P403 -19 53 38,252 -50 27 32,104 500 500
P404 -19 54 8,581 -50 27 25,021 500 500
P405 -19 54 46,793 -50 27 6,741 500 500
P406 -19 55 14,491 -50 27 2,457 500 500
P407 -19 55 52,641 -50 26 24,626 500 500
P408 -19 56 49,391 -50 26 27,219 500 500
P409 -19 57 17,084 -50 26 21,536 500 500
P410 -19 57 53,948 -50 25 54,870 500 500
P 4 11 -19 59 19,652 -50 25 33,612 500 500
P412 -20 0 29,552 -50 25 22,183 500 500
P413 -20 1 22,384 -50 25 37,358 500 500
P414 -20 2 8,528 -50 25 24,616 500 500
P415 -20 3 1,268 -50 25 11 , 8 4 8 500 500
P416 -20 4 0,523 -50 24 33,898 500 500
P417 -20 4 47,832 -50 24 18,166 500 500
P418 -20 5 28,667 -50 23 57,046 500 500
P419 -20 6 5,494 -50 23 21,962 500 500
P420 -20 6 39,700 -50 22 52,474 500 500
P421 -20 7 33,756 -50 22 39,680 500 500
P422 -20 8 23,848 -50 22 25,501 500 500
P423 -20 9 6,038 -50 22 15,545 500 500
P424 -20 9 37,682 -50 22 8,427 500 500
P425 -20 10 14,613 -50 22 4,083 500 500
P426 -20 10 40,988 -50 21 59,782 500 500
P427 -20 11 15,215 -50 21 37,267 500 500
P428 -20 11 55,801 -50 21 21,506 500 500
P429 -20 12 39,987 -50 21 23,391 500 500
P430 -20 13 5,263 -50 21 6,758 500 500
P431 -20 13 39,064 -50 21 11 , 4 3 9 500 500
P432 -20 14 40,889 -50 21 4 0 , 11 4 500 500
P433 -20 15 37,436 -50 21 46,772 500 500
P434 -20 16 1,244 -50 21 48,015 500 500
P435 -20 16 15,532 -50 21 46,579 500 500
P436 -20 16 24,567 -50 21 30,007 500 500
P437 -20 16 31,005 -50 21 14,134 500 500
P438 -20 16 54,322 -50 20 54,746 500 500
P439 -20 17 7,256 -50 20 38,845 500 500
P440 -20 17 11 , 0 9 5 -50 20 22,981 500 500
P441 -20 17 4,478 -50 20 7,002 500 500




